
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.536.461 - SP (2019/0195899-7)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : CLAUDEMIR MELGES 

AGRAVANTE : MILTON HERMINIO FAUSTO 

AGRAVANTE : ELAINE APARECIDA BONETTE CORREA 

AGRAVANTE : MARIA ODETE DE OLIVEIRA ELOI 

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO LIMA LOPES 

AGRAVANTE : LEONOR DOS REIS NEVES 

ADVOGADOS : CAIO HENRIQUE KONISHI  - SP311435 

   ESTEVAN VENTURINI CABAU  - SP311460 

AGRAVADO  : SÃO FRANCISCO SISTEMAS DE SAÚDE SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA 

ADVOGADOS : ABRAHÃO ISSA NETO  - SP083286 

   RAQUEL DI DONATO LOURENÇO  - SP390355 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. AGRAVO NÃO 

CONHECIDO.

1. É inviável o agravo previsto no art. 1.021 do CPC/2015 que deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ).

2. Agravo interno não conhecido. 
 

  

 

  

ACÓRDÃO

A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interno, nos termos 

do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão, Raul 

Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília-DF, 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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